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TE R M O -D E  C O N TR A TO

TERII/IO 
028A/2023, 
M U N icfP IO : 
E M P R ESA  . 
ADM1NISTR4 
E  S E R V IÇ O

E C O N TR A TO  N“ 
4 U E  FAZEM  E N T R E  SI O  

D E C ID ELÂN D IA  E A  
BIG C AR O

D O R A  O E  C O N V ÊN IO S  
LTD A.

A F^efeiíufa Municipal de Cidelindía, Estado do Maranhão p c ' Intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde (ómâo conlratanta), com sede na Rua ^ s H  s/n, Batrro Centro na 
cidade de Cidelândia fe ta d o  do Maranhão, inscrito no C N P J 
97, neste ato representado pel3 ‘ Sh Maria do Socorro Cos 
nomeado peía Portaria 002, ide 02 de Janeiro ,de 202 
C O N TR A TA N TE , e a B lG C A R D ’ ADM INISTR AD O R A' DE C€

o 01,610.134/0001- 
3 (Secreíâna c/e Saüóe], 

doravante denominada 
N V ÉN iO S E  SER V IÇO S

LTD A. inscrito no CNPJ/MP^ sob o n® 04 627 085/0001-93 sediado na Rua Barbara 
Heítodora n'* 399, Bairro Centro,,em Governador V^ladaresi Minas Gerais, Doravante 
designada C O N TR A TA D A , neste ato representada pela í  ra. Jullyana Silva Alves, 
portadora da Carteira de Identidade rf 7234299, expedida pela SSP/MG, e CPF n® 
027.727.096-04, tendo em vista!o que consta no Process ( Administrativo de n*’ 
020/2023 e em observância às disposições da Lei 8.666, d j 21 de junho de 1993* da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de áÒ02 e na Lei 8.078, de 1̂ 90 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar p presente Termo dp Contn |o, decorrente do Pregáo 
Eletrônico n“ 005/2023* mediante ás cláusulas e c o n d ire s  a s< guirenunciadas.

1, C L Á U S U L A  PRIM EIRA -  O B JE T O :

O objeto do presente Termo deiContrato é a prestação de i 
controle na manutenção preventiva e corretiva por máio de Cc 1â 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tem  
Edital,

Este Termo de Contrato vincula-^se ao Edital do Pregão, idéfitificado no preâmbulo e á 
proposta vencedora, independentqmente de transcrição.

Discriminação do objeto;

Item í Descrição ! Unidade Qítd í T ^ a l

r~ 01 i Registro de Preços para e\/̂ ntuai ê T *  ^2 j 79

erviços de administraçâoe 
0 magnético com senha 

0 de Referência, anexo do

'alor I Valor da Taxa ■ 
em ! de

R$ ! Administração
,966,96 [ 0,01
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futura contratação de empresa pára 
prestação de serviços de 
administração e controle 'na 
manutenção preventiva e corretjva 
por meio de cartão magnético com 
senha s

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Term o de Contrato inicigr-se-á rp  data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

í

3, CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO:

^  3.1. O  valor do presente Term o de Contrato é de R$ 791.966,9í (Setecentos e noventa e 
ü  hum mil, novecentos e sessenta e sèís reais e noventa e seis c< ntavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ortí nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ir ipostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais :e comerciais incidéntes, ta ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumjDrimento integral do objete? 1a contratação.

j  Comissão Petm^néf1íte de Licitação

■ ^ o l h a s

Assinaiüi 3

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

rogramadas em dotação 
a 0 exercício de 2023, na 
jndo Municipal de Saúde,

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão f 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pa 
classificação abaixo: 10. Fundo Municipal de Saúde, 10.10. F
10.122.0002.2.081. Manutenção dó Fundo Municipal de Sapde; 3.3.90.39.00. Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele r^erentes encontram-se no 
Term o de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE:

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual ^ão as ^sfabelecidas no Term o de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pre; snte contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OI ÍJETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquí Ias previstas no Term o de 
Referência, anexo ao Edital.
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9, CLAÚSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO;

A fiscaíízaçâo da execuçád do objeto será efetuada por Comissão/Represeritante 
designado pela C O N TR A TA N TE . ‘

As obrigações da C O N TR A TA N TE  sâo aquelas previstas n,| Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb Edital seus anexos;

Verificar mínüciosamente, nó prazo fixado, a conformidí 
provisoriamente com as especi^capões constantes dô  Edital e 
aceitação e recebimento definitivo;

de dos bens recebidos 
da proposta, para fins de

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregutaridades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repar ido ou corngtdo:

Acompanhar e fiscalizar o^cürhprimento das obrigáçòes cÇ Contratada, através de 
comíssão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente jo  fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos hoJEdital e seus anexol;

A Administração não responderá por quaisquer compr imíssos assumidos pela 
Contratada com terceiros, alnda^que vinculados á execuçâ) do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a t e r c e i r o s d e c o r r ê n c i a  de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

. \t
As obrigações da C O N TR A TA D A  sâo aquelas previstas ni( Termo de Referência, e 

espedftcadas.abaíxo, ^

Efetuar a entrega do objeto em .perfeitas condições, conforr le especificações, prazo e 
locai constantes no Termo de Referêncta e seus anexos, ac Dmpanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações em conformídadeifom o edita! e proposta de 
preços apresentada;

Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objete 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8

, de acordo com os artigos 
078, de 1990),

Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expiensas, no pra^p fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar â Contratante, no*‘prazo máximo de ’ 24 (vü te e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os'motivos que ímpcásíbilHem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execuçã^o do contrato, em compatit tidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de’habilitação e qualihçaçâo a igidas na

{ X " y
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licitação.

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contífeto;

Não transferir a terceiros, quer total ou parcíalmente, o objeto 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Gidelàndia -* MA.

ser contratado, sema

10. C L Á U S U L A  D ÉCIM A P R IM E I ^  -  S A N Ç Õ E S  ADM lNISTR \TIVAS:

As sanções referentes à execüção do contrato são aquelas f 'evistas no Termo de 
Referência, anexo do Edital

11. C L Á U S U L A  DÉCIM A S E Q U N D A  -  R ESC ISÃ O :

O  presente Termo de Contrato ppderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas sítuaçôes j  
e XVII do art, 78 da Lei rf 8.666, de 1993. e com as consequ 
da mesma Lei, sem prejuízo da.aplicpçâo das sanções previstas né 
ao Edital.

revistas nos indsos ía XII 
noas indicadas no art. 80 
Termo deReferênda, anexo

Amigavelmente, nos termcsdo a d. 79, inciso 11, da Lei 8.65 í, de 1993

Os casos de rescisão contratual serão formalmente moí|fados, assegurando-se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAElJrE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 da Lei n° S.665, de 1993.

O termo de rescisão será de Relatório índicativ > dos seguintes aspectos,
conforme 0 caso.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardaimentf cumpridos;

Relação dos pagamentos já pfetüados e ainda devidos,

Indenizações e muitas.

12. C L Á U S U L A  DÉCIM A TE R C E ÍR A  -  V E D A Ç Õ E S :

Ê  vedado à CONTRATAD A:-

Caucíonar ou utilizar este TeríViofdé Contraio para qualquer oí|eraçâo Unancefra;

Interromper a execução contratQaí sob alegação de jnadimpj smenío por parte da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos'previstos em Lei.

13. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  Q U A R t A -  A L T E R A Ç Õ E S :

■
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Eventuais alterações contratuaistegerrse-âo peta dtèdplina í o art. 65 da Lei rf 8.666, 
de 1993.

A C O N TR A TA D A  é obrigada a aÇeitar nas mesmas condiçôe 
ou supressões que se fizerem neõessános, até o limite de 35f 
do valor iníciat atualizado do contrato.

As supressões resultantes de açordo celebrado entre as p? 
exceder o limite de 25% (vlnte.e cinco por cento) do valor inicia

14. C L Á U S U L A  D ÉCIM A Q UIM TA - D O S C A S O S  OM ISSO S:

? rtes contratantes poderão 
atualizado do contrato.

Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N TE , 
contidas na Lei 8,686, de T993,ma Lei 10.520, de‘2002 e 
íidtações e contratos administrativos e, subsidíariamente. 
contidas na Lei n® 8.078. de 1390 -  Código de Defpsa do * 
princípios gerais dos contratos.

15. C L Á U S U L A  DÉCIM A S E X T A  -  P U B LIC A Ç Ã O :

incumbirá à C O N TR A TA N TE  providenciar a publicação d e s^  
no Diário Oficial do Estado, np prazo previsto na Lei JB.666. c 2

16. C L Á U S U L A  D ÉCIM A SÉ TIM A  -  FO R O :

É eleito o Foro da Justiça Estadpai da Comarca de AçaitândI 
que decorrerem da execução deite Termo de Contrato que 
pela conciliação, conforme art. 55, §2* da Lei n® 8 666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o premente Termo de Q  
(duas) vias de igual teor, que; depois de íldo e achãdo em, 
fxjntraentes.

Cídelândía/MA, 10 de maio de 2023

— h  
ria dojSocorro CpãMaria 

Secreíária Municipah 
Cpn^atantei

ãía
Saúde

Juííyanaí Silva Alves 
Representante Legal 

Contratada

Centro
MA.
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contratuais, osacréscímos 
(vinte e cinco por cento)

segundo as disposições 
iemaís normas federais de 
segundo as disposições 
ionsümidor -  e normas e

instrumento, por extrato,
i m

i/MA para dinmír os litígios 
ào possam ser compostos

ntrato foi lavrado em duas 
jrdem, vai assinado pelos




